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INDICAÇÃO N'iNn

(Do Sr. Deputado REGINAL

3041r2019

DOSARDINHA)

Sugere ao Governo do Distrito Federal, por

intermédio da Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Bi'ágil (NOVACAP), que

pi'ovidencie, com maior brevidade possível,

a manutenção dos estacionamentos públicos

no Cruzeiro Novo, Região Administrativa do

Cruzeiro -- RA XI.
5

A CAh'TARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos tempos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal, por inteiinédio da }ll= Q:

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP), que providencie, com maior ,l.ê!
brevidade possível, a manutenção dos estacionamentos públicos no Cruzeiro Novo, Região l.::.IR'

Administrativa do Cruzeiro RA XI. ; {ÍIÍ

11 TqTIFlf A r A Í)

A sugestão acima visa garantir à população do Cruzeiro Novo maior segurança

e conforto, através da manutenção dos estacionamentos públicos no Cruzeiro Novo, Região

Administrativa do Cruzeiro - RA XI, executando a recuperação e manutenção da pavimentação.l

Reconhecemos os recentes esforços do Governo do Distrito Federal em melhorar

os serviços prestados à comunidade, entretanto cabe ao parlamentar cobrar investimentos

essenciais que não este)am sendo feitos, em especial quando se relacionam com a urbanização.

Portanto, sugerimos ao Governo do Distrito Federal, por intermédio da

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (NOVACAP), que providencie, com maior

brevidade possível, a manutenção dos estacionamentos públicos no Cruzeiro Novo, Região

Administrativa do Cruzeiro -- RA XI.

Sala das Sessões, em .bro de 2019d

T
Deputado REGIN
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

11::] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

L DP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[lg] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:JCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em os/i2/2019 17:56
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